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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS
FUNDO II'IUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

JUSTIFICATIVA OÉ OISPENS A DE LtC|TACAO N.0032020

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO D FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL DE NEOPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, instituida nos termos da
["o(ana no 841 de 02 de Janeiro de 2020. vem justificar a contrataÇão da empresa SHIRLEY
SANTOS MENEZES - ME. CNPJ 07 170.880/0001-93, com sede na Av. Comandante Garcindo,
t'1" i.lB. Barrro Centro, Cidade de Neópolis/SE, CEP 49.980-000

I)O OBJETO

Serviços de links e internet dedicada full, com velocidade de 15 MB. para o Fundo
l/unrcipal de Assistência Social de Neópolis.

DA OISPENSA DE LICITACAO

As compras e contrataçÔes das entidades públicas seguem obrlgatoriamente um

r:grme regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37. inciso XXl, da
(,on:ÍrturÇão Federal de 1988. no qual determtna que as obras, os servrÇos, compras e

alrernaçôes devenr ocorrer por meio de licitações

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômrca a
parttcipaÇão de interessados em procedrmentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
publrcos acerca dos serviços disponrbihzados por pessoas ÍÍsicas e/ou pessoas luridtcas nos

canrpos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir
a proposta mais vantajosa às contrataçôes

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Arttgo 37 da

cF/ t988:

(.)

"XXl - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras.

servços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a Íodos os
concorrentes. cont cláusulas que estabeleçam obriç1ações de paganento,
mantidas as condições efetivas da proposta, r,os Íernlos da lei, o qual
somente permitirá as exigêncras de qualificação técnica e econômica
,hdlspensáye,s à garantia do cumprimento das obrigaçoes. ''

Para regulamentar o exercicro dessa atividade foi então criada a Lei Federal no 8.666
oe 2l de1unho de 1993, mats conhecida como Lei dê LicitaÇões e Contratos Adminrstratrvos.

O obietivo da hcitação ê contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
principros da legalidade, impessoalidade, rgualdade, moralidade e publcidade Licitar é regra.

Entretanto, há aquisiçóes e contrataÇões que possuem caracterizaçóes especííicas
tornando impossiveis e/ou inviáveis as liotações nos trâmúes usuais, frustrando a realização
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Na ocorrência de licitações impossíveis eiou inviáveis, a lei previu exceçóes à regra,
as Drspensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitaçáo. Trata-se de certame realizado sob a
obediência ao estabelecido no art.24, inciso ll da Lei n. 8.666/93, onde se verifica ocasiáo em
qLre ri cabível a dispensa de licitaçáo:

. Al. 24 E dispensável a licitação:

ll - para outros servços e compras de valor até dez por cento do limite
previsto na alinea "a" do it'tciso ll (R$ 17.600,00) do arligo anterior, e pan
alienações, nos casos prevt,sfos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de unt ntesmo serviço. compra ou alierraçáo de rnaior vulto que
possa ser realizada de uma só vez. "

I,A JUS'TIFICATIVA DA DISPENSA E NÀO OCORR ÊNCIA DE FRAGMENTACÃO

Diz o art. 26 da Lei 8.666/93, em seu parágraío único

"Parágrafo único - O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento. previsto neste artigo, será instruído. no que couber. com os
segullrÍes elementos.
I - caracterização da situaÇão emergencial ou calamitosa que iustifique a
dispensa, quando for o caso;
ll - razão da escolha do fontecedor ou executante.
lll - justificativa do preÇo:
lV - documentos de aprovação dos projetos de pesqutsa aos q'uars os
bens serão alocados. "

Os atos em que se verifique a dispensa de licitaçóes são atos que fogem ao prrncipro
crnstrtucronal da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este principro
Assim. êste tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e
nr:cessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o
referrdo ato

No caso em questão se verifica a análise dos incisos ll e lll, do parágraÍo único. do
ürt. 26 da Lei 8.666/93. lnobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites
osfabelecrdos no ad,.24,11 da Lei 8.666/93, o que justifica a contratação drreta, vale tecer alguns
cr-,nrentarios a despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ense.lâria afronta a Lei de
[.rcitaçÕes.
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No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base luridica no tnciso

lt ,Jo arl 24 da Lei no 8.666/93, atualizada pelo decreto no 9.412 de 18 de junho de 2018.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras deverão ser
observadas as quantidades a serem adquiridas em função do consumo estimado. Portanto, deve
lraver um planejamento para a realizaçáo das compras, além disso, este planejamento deve
obseruar o princípio da anualidade do orçamento. "Logo, não pode o agente público justificar o
lracionamento da despesa com várias aquisções ou contrataÇões no mesmo exercício. soh
rntd,tltdade de hcitação inferior àquela exigida pelo total da despesa no ana, quando sto fot

clecorrente da f alta de planejamento. " - Manual TCU.
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A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever'de lici

Í',-rrnra a assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediênci
pnncipios da impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade.

Nesse mesmo sentido, o art. 3o da Lei n." 8.666/93, reforça a observância cJesses

i.,Lrr',.:ipros e arnda estabelece que a licitação corresponde a procedimento administratlvo voltado

a sr:leÇão mats vantajosa para a contratação deselada pela Administração Pública e necessária

ao atendimento do interesse público.

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatórto,

Íracionando as despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em Sua obta Contrataçào

Dircta sem Licitação. páginas 154/í 59, 5a edição. Editora Brasília Jurídica. posicionamêntô do

I ribunal de Contas as União, de que: "O parcelamento de despesa. quer conl o obletivo de evitat

ru<tdalídade nais ampla de licitaçáo, quet com o de possibilitar-lhe a dispensa. cotlstitLtt infraçao

legal" (...) e também o TCU frrmou entendlmento de que "as compras devem ser estimadas para

tocto o exercicio e há de ser preservada a modalidade correta para o objeto total, que agruparia

/,-,t/os os tlens''l

Essa orientaÇáo for consagrada também em publicação oÍicial do TCU intitulada

LrcrtaÇÕes e Contratos - OrientaÇões Básicas, Brasília.

"É vedado o fracionamento de despesa para adoção de dispensa de

licitação ou modalidade de licitação menos rigorosa que a determinada

para a totatidade do valor do obieto a ser licitado. Lembre-se

fracionamento refere-se â despesa. "

"Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente fixarlo para

dlspersa de licitação, as demals contratações para serviços da mesma

natureza deverão observar a obrigatoriedade da realizaçáo de cerlame

licitatoio, evitando a oconência de fracionamento de despesa. " Acordão

73/2003 - Segunda Câmara.

"Reatize, nas compras a serem efetuadas, prévio planelamento para todo

o exercício, licitando em coniunto materiais de unra mesma espécrc,

cujos potenciars fornecedores sejam os mesmos, de fonna a racionalizá-

las e evitar a fuga da modalidade licitatória prevista no regulamento
próprio por fragmentação de despesas" Acórdáo 407/2008 - Primeira

Càmara.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de
pre,;os, tendo a Enrpresa SHIRLEY SANTOS MENEZES - ME apresentado preços compatíveis
i.:r1rn os praticados nos demais órgáos da Admintstração.

A prestação de servrço disponibilizado pela empresa supracitada é compatível e náo
apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à
veriíicação do critério do menor preço.
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UAS COTAÇÓES

No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de cotaÇóes devido à natureza
do obleto do procedimento.

Assim, diante do exposto nos documentos o valor médio de mercado praticado é

rqual a R$ í6.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais).

O valor ofertado a esta Secretaria foi de R$ 16.800,00 (Dezessets mil e oitocentos
reais ).

Comparadamente a pesquisa realizada, demonstra-se que a conlratação está dentro

do valor de mercado, conforme anexos.

Í.IA JUSTIFICATIVA DO PRECO

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatáno direto como regla
r,;eral, e o nrelo de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (tres)

propostas, conforme a Instrução NoÍmativa No 3, de 20 de abril de 2017.
A despeito desta assertiva, o ÍCU iá se manifestou:

'adotar conto regra a realtzação de coleta de preÇos ttas conlratações de

serviço e compras dlspensadas de licitaÇão com fundamento no aft. 24,

inciso ll, da tei n. 8.666/93" (Decisão n" 678/95-TCU-Plenário, Rel. Min.

Lincoln Magalhães da Rocha. DOU de 28. 12.95, pá9. 22.603).
"Proceda, quando da realização de licitação, dlspensa ou inexigibilidade.
à consulta de preços conentes no mercado, ou fixados por Órgão oficial
competente ou, ainda, consÍanÍes do srsÍema de registro de preços, em
cumprimento ao disposto no arl. 26, parágrafo único, inciso lll, e aft. 43.

ittciso lV, da Lei 8.666/1993, os quais devem ser anexados ao
procedimento licitatorio ( . )." Acórdão 1705/2003 Plenário.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de sttuação pertinente a
lJrspensa de Lrcitação.

De acordo com as dlretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser visto
acima. a orientação é que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de
rrreÇ()s. que por analogia deve obedecer ao procedimento da modalidade convite que exrge, no
|l: ir'rl,no trêS licitantes.

De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se
c serviÇo àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação técnica.
qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que Íeza o aft.27 da
t ei 8.666/93, em seus incisos I, ll, lll, lV.

Em relaçáo ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a
r'.:al,,.lade do mercado em se trâtando de produto ou serviÇo similar, podendo a Administração
;r,,ilurn lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

LONCLUSÂO

I
I

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opina a Comissâo
rie l.icrraÇão do Fundo Municipal de Assistência social de Neópolis, pelo acatamento da
contratação e, se pronuncia favoravelmente à celebraçáo do contrato, com a inexigência do
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ô/
r,levro processo licitatório, ex vi do Art. 24, inciso ll, da Lei 8.666/93. Submetemos a ple§q-Dte

,lt..,S IIFICATIVA a apreciação da Excelentissima Senhora Secretárra Muntctpal Oo rMÀS de
Neopohs, para que, na hipótese de ratiÍicação da mesmâ, determine a sua publicaçáo, na forma
do Art. 13, inciso Xll, da Constituição Estadual, como conditio sine qua non paía eficácia deste
ato.

Neôpolis/SE, 02 de Janeiro cle 2020

MARGAR REITAS LOZ
Presidente da CPL

JOSE ANTONIO D O DE SANTANA LIGIA MA IA SANTOS TAVARES
Menrbro da C Membro da CPL

RATIFICO a presente JUSTIFICAÍ|VA Publique-se,
providencie-se o contrato.

Neópolis/SE ) de 2020

MARIA CANDIDA BISPO D FRANÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DO FMAS
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